
EMENDA Nº         - CMMPV 1227/2024
(à MPV 1227/2024)

Suprima-se o art. 6º da Medida Provisória nº 1.227, de 2024.

JUSTIFICAÇÃO

O Art. 6º da MP revoga dispositivos que permitiam a utilização de 
créditos presumidos de PIS/COFINS para compensação ou ressarcimento em 
dinheiro, nos casos que ainda não eram afetados pela limitação:

I - o art. 3º, § 4º, da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000;

Art. 3º Será concedido regime especial de utilização de crédito 
presumido da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas 
que procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados 
na posição 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 
3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90, 
3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, 
todos da TIPI, tributados na forma do inciso I do art. 1º, e na posição 30.04, exceto 
no código 3004.90.46, da TIPI, e que, visando assegurar a repercussão nos preços 
da redução da carga tributária em virtude do disposto neste artigo:

§ 4 o O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
apurado pelas pessoas jurídicas de que trata este artigo, na forma do art. 3o da 
Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, em relação 
a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização
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dos produtos referidos no caput, acumulado ao final de cada 
trimestre do ano-calendário, poderá ser objeto de:

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 
relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou

II - pedido de ressarcimento em espécie, observada a legislação 
específica aplicável à matéria

II - o art. 8º, § 11 e § 12, da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004;

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam 
mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto 
os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 
03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 
07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 
1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 
2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão 
deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período 
de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no 
inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de 
cooperado pessoa física.

§ 11. A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário 
não conseguir utilizar o crédito presumido apurado nos termos deste artigo, 
relativamente aos produtos classificados nos códigos 11.01 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM), poderá:

I - efetuar a sua compensação com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação 
específica aplicável à matéria
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§ 12. O saldo acumulado dos créditos presumidos de que trata 
este artigo já existente na data de entrada em vigor da lei que permitir o 
ressarcimento e a compensação de tais créditos ao final de cada trimestre-
calendário poderá ser compensado nos termos deste artigo.

III - o art. 57-A, § 1º e § 2º, da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005;

Art. 57. Na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no 
regime de não-cumulatividade, a central petroquímica poderá descontar créditos 
calculados às alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos 
por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, 
decorrentes de aquisição ou importação de nafta petroquímica;

Art. 57-A. O disposto no art. 57 aplica-se também às aquisições dos 
produtos cujas vendas são referidas nos incisos do parágrafo único do art. 56.

§ 1º O saldo de créditos apurados pelas indústrias petroquímicas na 
forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, existente em 8 de maio de 2013, poderá, nos 
termos e prazos fixados em regulamento

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 
relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
observada a legislação específica aplicável à matéria; ou

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica 
aplicável à matéria.

IV - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 
2009:

a) o art. 33, § 6º e § 7º; e

b) o art. 34, § 3º;

Art. 33. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração 
não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive 
cooperativas, que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 
02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00, *C
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0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de apuração 
crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens classificados nas posições 
01.02 e 01.04 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado 
pessoa física.

§ 6 o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, 
não conseguir utilizar o crédito na forma prevista no § 5 o deste artigo poderá

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação 
específica aplicável à matéria.

Art. 34. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que 
adquirir para industrialização produtos cuja comercialização seja fomentada 
com as alíquotas zero da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins previstas 
nas alíneas a e c do inciso XIX do art. 1 o da Lei n o 10.925, de 23 de julho de 
2004, poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de 
apuração, crédito presumido determinado mediante a aplicação sobre o valor 
das aquisições de percentual correspondente a 40% (quarenta por cento) das 
alíquotas previstas no caput do art. 2 o da Lei n o 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e no caput do art. 2 o da Lei n o 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 3 o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, 
não conseguir utilizar o crédito previsto na forma prevista no caput deste artigo 
poderá:

I – efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;

II – solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação 
específica aplicável à matéria
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V - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 
2010:

a) o art. 55, § 7º e § 8º; e

b) o art. 56-B;

§ 7 o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, 
não conseguir utilizar o crédito na forma prevista no § 6 o deste artigo poderá:I – 
efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos 
a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;

II – solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação 
específica aplicável à matéria.

§ 8 o O disposto no § 7 o deste artigo aplica-se somente à parcela 
dos créditos presumidos determinada com base no resultado da aplicação, sobre 
o valor da aquisição de bens relacionados nos incisos do caput deste artigo, da 
relação percentual existente entre a receita de exportação e a receita bruta total, 
auferidas em cada mês.

.................................................

Art. 56-B. A pessoa jurídica, inclusive cooperativa, que até o final 
de cada trimestre-calendário, não conseguir utilizar os créditos presumidos 
apurados na forma do inciso II do § 3o do art. 8o da Lei no 10.925, de 23 de julho 
de 2004, poderá:

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação 
específica aplicável à matéria

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos créditos 
presumidos que tenham sido apurados em relação a custos, despesas e encargos 
vinculados à receita auferida com a venda no mercado interno ou com a 
exportação de farelo de soja classificado na posição 23.04 da NCM, observado o *C
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disposto nos §§ 8o e 9o do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
nos §§ 8o e 9o do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

VI - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.599, de 23 de março de 
2012:

a) o art. 5º, § 3º; e

b) o art. 6º, § 4º;

Art. 5º A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins que efetue exportação 
dos produtos classificados no código 0901.1 da Tipi poderá descontar das 
referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido 
calculado sobre a receita de exportação dos referidos produtos.

§ 3º A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário 
não conseguir utilizar o crédito presumido de que trata este artigo na forma 
prevista no caput poderá:

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; 
ou

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação 
específica aplicável à matéria

Art. 6º A pessoa jurídica tributada no regime de apuração não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das

referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, 
crédito presumido calculado sobre o valor de aquisição dos produtos 
classificados no código 0901.1 da Tipi utilizados na elaboração dos produtos 
classificados nos códigos 0901.2 e 2101.1 da Tipi destinados a exportação.

§ 4º A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário 
não conseguir utilizar o crédito presumido de que trata este artigo na forma 
prevista no caput poderá:
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I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; 
ou

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação 
específica aplicável à matéria.

VII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.794, de 2 de abril de 2013:

a) o art. 15, § 4º; e

b) o art. 16;

Art. 15. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das 
referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido 
calculado sobre o valor de aquisição dos produtos classificados no código 
0805.10.00 da Tipi utilizados na industrialização dos produtos classificados no 
código 2009.1 da Tipi destinados à exportação.

§ 4º A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário 
não conseguir utilizar o crédito presumido de que trata este artigo na forma 
prevista no caput poderá:

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observada a 
legislação específica aplicável à matéria; ou

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação 
específica aplicável à matéria.

VIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 
2013:

a) o art. 31, § 6º; e

b) o art. 32;
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Art. 31. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar 
das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito 
presumido calculado sobre a receita decorrente da venda no mercado interno 
ou da exportação dos produtos classificados nos códigos 1208.10.00, 15.07, 
1517.10.00, 2304.00, 2309.10.00 e 3826.00.00 e de lecitina de soja classificada no 
código 2923.20.00, todos da Tipi.

§ 6º A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário 
não conseguir utilizar o crédito presumido de que trata este artigo na forma 
prevista no caput poderá

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; 
ou

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação 
específica aplicável à matéria.

Art. 32. Os créditos presumidos de que trata o art. 31 serão apurados 
e registrados em separado dos créditos previstos no art. 3º da Lei nº 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, no art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
e no art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e poderão ser ressarcidos em 
conformidade

com procedimento específico estabelecido pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.

Parágrafo único. O procedimento específico de ressarcimento de 
que trata o caput somente será aplicável aos créditos presumidos apurados pela 
pessoa jurídica em relação a operação de comercialização acobertada por nota 
fiscal referente exclusivamente a produtos cuja venda no mercado interno ou 
exportação seja contemplada com o crédito presumido de que trata o art. 31.

IX - o art. 78 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014;
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Art. 78. O art. 3º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º:

Art. 3º..........................................................................................................

.........................................................................................................................

§ 4º O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
apurado pelas pessoas jurídicas de que trata este artigo, na forma do art. 3º 
da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, em 
relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização 
dos produtos referidos no caput, acumulado ao final de cada trimestre do ano-
calendário, poderá ser objeto de:

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 
relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou

II - pedido de ressarcimento em espécie, observada a legislação 
específica aplicável à matéria. ” (NR)

X - o art. 7º da Lei nº 14.421, de 20 de julho de 2022.

Art. 7º O art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 8º...........................................................................................................

......................................................................................................................

§ 11. A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário 
não conseguir utilizar o crédito presumido apurado nos termos deste artigo, 
relativamente aos produtos classificados nos códigos 11.01 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM), poderá:

I - efetuar a sua compensação com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou
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II - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação 
específica aplicável à matéria.

§ 12. O saldo acumulado dos créditos presumidos de que trata 
este artigo já existente na data de entrada em vigor da lei que permitir o 
ressarcimento e a compensação de tais créditos ao final de cada trimestre-
calendário poderá ser compensado nos termos deste artigo.’ (NR)”

Antes das alterações realizadas pela MP, as pessoas jurídicas que 
não conseguissem utilizar os créditos presumidos de PIS/COFINS ao final de cada 
trimestre, podiam utilizá-los via compensação com débitos próprios relativos a 
impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal ou, 
ainda, solicitar o seu ressarcimento em espécie.

Além de impedir que os contribuintes aproveitem plenamente os 
seus créditos, a MP, de forma indireta, extinguiu esse benefício, sem respeitar 
a anterioridade e, em alguns casos, o disposto no art. 178 do Código Tributário 
Nacional - CTN.

Para os setores cujo direito à compensação ou ressarcimento do 
saldo de crédito presumido de PIS/COFINS foi revogado, existe uma questão 
ainda mais grave que deve fundamentar as discussões judiciais, pois, nesses 
casos, a MP gera um efeito confiscatório, vedado pela Constituição Federal.

No tocante às exportações, a MP agride a proteção constitucional 
conferida a tais operações, haja vista que, na verdade, está impedindo, 
indiretamente, que os exportadores tomem o crédito referente aos insumos.

A limitação da utilização de créditos presumidos irá afetar, ainda, 
diversos setores, como por exemplo, os fabricantes de produtos farmacêuticos, 
medicamentos, mercadorias de origem animal ou vegetal, cacau, suco de laranja, 
farinha de soja, óleo de soja, margarina.

Em todos os casos, cabe também aduzir que a restrição da utilização 
de créditos presumidos, indiscutivelmente, forçará os contribuintes a mudarem 
drástica e repentinamente os seus planejamentos tributários de curto e médio 
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prazo, consequência que representa uma violação do princípio da segurança 
jurídica.

Sala da comissão, 10 de junho de 2024.

Deputado Arnaldo Jardim
(CIDADANIA - SP)

Deputada Any Ortiz
(CIDADANIA - RS)
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Emenda à Medida Provisória (CN)
(Do Sr. Arnaldo Jardim)

 

 

Prevê condições para fruição de

benefícios fiscais, delega competência para

julgamento de processo administrativo

f iscal  re lat ivo ao Imposto sobre a

Propriedade Territorial Rural - ITR, limita a

compensação de créditos relativos a

tributos administrados pela Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil do

Ministério da Fazenda e revoga hipóteses

de ressarcimento e de compensação de

créditos presumidos da Contribuição para o

PIS/Pasep e da Cofins.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD247258255400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Arnaldo Jardim (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 2  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim e outros
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   <p>Suprima-se o art. 6º da Medida Provisória nº 1.227, de 2024.</p>  
   
  
   <p>O Art. 6º da MP revoga dispositivos que permitiam a utilização de créditos presumidos de PIS/COFINS para compensação ou ressarcimento em dinheiro, nos casos que ainda não eram afetados pela limitação:</p><p>I - o art. 3º, § 4º, da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000;</p><p>Art. 3º Será concedido regime especial de utilização de crédito presumido da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados na posição 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso I do art. 1º, e na posição 30.04, exceto no código 3004.90.46, da TIPI, e que, visando assegurar a repercussão nos preços da redução da carga tributária em virtude do disposto neste artigo:</p><p>§ 4 o O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado pelas pessoas jurídicas de que trata este artigo, na forma do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização</p><p>dos produtos referidos no caput, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário, poderá ser objeto de:</p><p>I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou</p><p>II - pedido de ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria</p><p>II - o art. 8º, § 11 e § 12, da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004;</p><p>Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.</p><p>§ 11. A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não conseguir utilizar o crédito presumido apurado nos termos deste artigo, relativamente aos produtos classificados nos códigos 11.01 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), poderá:</p><p>I - efetuar a sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou</p><p>II - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria</p><p>§ 12. O saldo acumulado dos créditos presumidos de que trata este artigo já existente na data de entrada em vigor da lei que permitir o ressarcimento e a compensação de tais créditos ao final de cada trimestre-calendário poderá ser compensado nos termos deste artigo.</p><p>III - o art. 57-A, § 1º e § 2º, da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005;</p><p>Art. 57. Na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no regime de não-cumulatividade, a central petroquímica poderá descontar créditos calculados às alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, decorrentes de aquisição ou importação de nafta petroquímica;</p><p>Art. 57-A. O disposto no art. 57 aplica-se também às aquisições dos produtos cujas vendas são referidas nos incisos do parágrafo único do art. 56.</p><p>§ 1º O saldo de créditos apurados pelas indústrias petroquímicas na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, existente em 8 de maio de 2013, poderá, nos termos e prazos fixados em regulamento</p><p>I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou</p><p>II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.</p><p>IV - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009:</p><p>a) o art. 33, § 6º e § 7º; e</p><p>b) o art. 34, § 3º;</p><p>Art. 33. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens classificados nas posições 01.02 e 01.04 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.</p><p>§ 6 o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir utilizar o crédito na forma prevista no § 5 o deste artigo poderá</p><p>I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;</p><p>II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.</p><p>Art. 34. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que adquirir para industrialização produtos cuja comercialização seja fomentada com as alíquotas zero da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins previstas nas alíneas a e c do inciso XIX do art. 1 o da Lei n o 10.925, de 23 de julho de 2004, poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido determinado mediante a aplicação sobre o valor das aquisições de percentual correspondente a 40% (quarenta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2 o da Lei n o 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2 o da Lei n o 10.833, de 29 de dezembro de 2003.</p><p>§ 3 o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir utilizar o crédito previsto na forma prevista no caput deste artigo poderá:</p><p>I – efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;</p><p>II – solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria</p><p>V - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010:</p><p>a) o art. 55, § 7º e § 8º; e</p><p>b) o art. 56-B;</p><p>§ 7 o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir utilizar o crédito na forma prevista no § 6 o deste artigo poderá:I – efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;</p><p>II – solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.</p><p>§ 8 o O disposto no § 7 o deste artigo aplica-se somente à parcela dos créditos presumidos determinada com base no resultado da aplicação, sobre o valor da aquisição de bens relacionados nos incisos do caput deste artigo, da relação percentual existente entre a receita de exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês.</p><p>.................................................</p><p>Art. 56-B. A pessoa jurídica, inclusive cooperativa, que até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir utilizar os créditos presumidos apurados na forma do inciso II do § 3o do art. 8o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, poderá:</p><p>I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria</p><p>II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria</p><p>Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita auferida com a venda no mercado interno ou com a exportação de farelo de soja classificado na posição 23.04 da NCM, observado o disposto nos §§ 8o e 9o do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8o e 9o do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.</p><p>VI - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012:</p><p>a) o art. 5º, § 3º; e</p><p>b) o art. 6º, § 4º;</p><p>Art. 5º A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins que efetue exportação dos produtos classificados no código 0901.1 da Tipi poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre a receita de exportação dos referidos produtos.</p><p>§ 3º A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não conseguir utilizar o crédito presumido de que trata este artigo na forma prevista no caput poderá:</p><p>I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou</p><p>II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria</p><p>Art. 6º A pessoa jurídica tributada no regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das</p><p>referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor de aquisição dos produtos classificados no código 0901.1 da Tipi utilizados na elaboração dos produtos classificados nos códigos 0901.2 e 2101.1 da Tipi destinados a exportação.</p><p>§ 4º A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não conseguir utilizar o crédito presumido de que trata este artigo na forma prevista no caput poderá:</p><p>I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou</p><p>II - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria.</p><p>VII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.794, de 2 de abril de 2013:</p><p>a) o art. 15, § 4º; e</p><p>b) o art. 16;</p><p>Art. 15. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor de aquisição dos produtos classificados no código 0805.10.00 da Tipi utilizados na industrialização dos produtos classificados no código 2009.1 da Tipi destinados à exportação.</p><p>§ 4º A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não conseguir utilizar o crédito presumido de que trata este artigo na forma prevista no caput poderá:</p><p>I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria</p><p>da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou</p><p>II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.</p><p>VIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013:</p><p>a) o art. 31, § 6º; e</p><p>b) o art. 32;</p><p>Art. 31. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre a receita decorrente da venda no mercado interno ou da exportação dos produtos classificados nos códigos 1208.10.00, 15.07, 1517.10.00, 2304.00, 2309.10.00 e 3826.00.00 e de lecitina de soja classificada no código 2923.20.00, todos da Tipi.</p><p>§ 6º A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não conseguir utilizar o crédito presumido de que trata este artigo na forma prevista no caput poderá</p><p>I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou</p><p>II - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria.</p><p>Art. 32. Os créditos presumidos de que trata o art. 31 serão apurados e registrados em separado dos créditos previstos no art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e poderão ser ressarcidos em conformidade</p><p>com procedimento específico estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.</p><p>Parágrafo único. O procedimento específico de ressarcimento de que trata o caput somente será aplicável aos créditos presumidos apurados pela pessoa jurídica em relação a operação de comercialização acobertada por nota fiscal referente exclusivamente a produtos cuja venda no mercado interno ou exportação seja contemplada com o crédito presumido de que trata o art. 31.</p><p>IX - o art. 78 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014;</p><p>Art. 78. O art. 3º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:</p><p>Art. 3º..........................................................................................................</p><p>.........................................................................................................................</p><p>§ 4º O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado pelas pessoas jurídicas de que trata este artigo, na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização dos produtos referidos no caput , acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário, poderá ser objeto de:</p><p>I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou</p><p>II - pedido de ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria. ” (NR)</p><p>X - o art. 7º da Lei nº 14.421, de 20 de julho de 2022.</p><p>Art. 7º O art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:</p><p>‘Art. 8º...........................................................................................................</p><p>......................................................................................................................</p><p>§ 11. A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não conseguir utilizar o crédito presumido apurado nos termos deste artigo, relativamente aos produtos classificados nos códigos 11.01 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), poderá:</p><p>I - efetuar a sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou</p><p>II - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria.</p><p>§ 12. O saldo acumulado dos créditos presumidos de que trata este artigo já existente na data de entrada em vigor da lei que permitir o ressarcimento e a compensação de tais créditos ao final de cada trimestre-calendário poderá ser compensado nos termos deste artigo.’ (NR)”</p><p>Antes das alterações realizadas pela MP, as pessoas jurídicas que não conseguissem utilizar os créditos presumidos de PIS/COFINS ao final de cada trimestre, podiam utilizá-los via compensação com débitos próprios relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal ou, ainda, solicitar o seu ressarcimento em espécie.</p><p>Além de impedir que os contribuintes aproveitem plenamente os seus créditos, a MP, de forma indireta, extinguiu esse benefício, sem respeitar a anterioridade e, em alguns casos, o disposto no art. 178 do Código Tributário Nacional - CTN.</p><p>Para os setores cujo direito à compensação ou ressarcimento do saldo de crédito presumido de PIS/COFINS foi revogado, existe uma questão ainda mais grave que deve fundamentar as discussões judiciais, pois, nesses casos, a MP gera um efeito confiscatório, vedado pela Constituição Federal.</p><p>No tocante às exportações, a MP agride a proteção constitucional conferida a tais operações, haja vista que, na verdade, está impedindo, indiretamente, que os exportadores tomem o crédito referente aos insumos.</p><p>A limitação da utilização de créditos presumidos irá afetar, ainda, diversos setores, como por exemplo, os fabricantes de produtos farmacêuticos, medicamentos, mercadorias de origem animal ou vegetal, cacau, suco de laranja, farinha de soja, óleo de soja, margarina.</p><p>Em todos os casos, cabe também aduzir que a restrição da utilização de créditos presumidos, indiscutivelmente, forçará os contribuintes a mudarem drástica e repentinamente os seus planejamentos tributários de curto e médio prazo, consequência que representa uma violação do princípio da segurança jurídica.</p>
   
     
     
  
   


